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REpüB Lr cA DA ï.$l:,,i:Xi G u rNÉ- B r s s A u
Presidência da Repü blica

, cl[.r"..

Decreto-Presidencial NE 1O tZOlS

Considerando que o Primeiro-Ministro Dr. Baciro Dtâ tirou consequênciaspoliticas do AcÔrdâo n.o 1t2015 do Plenârio do Supremo Tribunal de Justiça,
apre'sentando o seu pedido de demissâo, que foi aceite pelo presidente daRepüblica, com â consequente demissâo do Gou"rno. 

,,,,,,..

T^ ''nro em eonta que no quadro da audiçâo aos partidos politicos com assentor\'r'"!'r'''tentar, o Presidente Oà n-+OUlica convidou o partiAo maioritârio a indicar
r-rr-,, -, para consideraçâo, tendo em vista a nomeaçâo de novo primeiro_
Ministro.

considerando ainda que foram cumpridas todas
constituciona lmente prescritas

o Presidente da Repûbrica decreta, nos termos e pai.a os
{o 4.rt,go 68.o, conjugado com o Artigo 7Oo, àmnos
Repüblica, o seguinte:

as formalidades

efeitos da alinea g)
da Constituiçâo da

Artigo 1.o

É o senhor Eng. carros correia nomeado primeiro-Ministro.

Artigo 2.o

Este Decreto-Presidenciar entra imediatamente em vigor.

Bissau, 17 de Setemoà de 2015.
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